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 SERVIÇO DE ÁGUAE ESGOTO DE PIRASSUNUNGA,SAEP

Em atendimento às Instruções nº 02/2002do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relacionamos os.

valores das remuneraçõesdos cargose empregospúblicos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga,
SAEP, posição em 31 de Dezembro de 2025.                                     

 
 Salário Salário
EMPREGOS PERMANENTES Emprego

Servente de Limpeza 1.955,60
Diretorde Departamento

Ajudante de Serviços Diversos 1.955,60|Administração 7.366,36

Procurador 7.366,36
Operadorde Mini Rolo Compactador 1.955,60|CARGO INATIVO,

Hidrômetrista. 1.955,60|ChefeSeção de Obras e Manutenção 5.268,95
Lavadorde Veículos 1.955,60|EMPREGOS EM COMISSÃO
OperadorHidráulico 2.233,07| Assessorde Saneamento 3.206,80

Motorista 2.672,66|Chefeda Seção de Água 5.268,95
Operadorde Maquinas 2.926,64 5.268,95

Chefe da Seção de Esgoto

Técnico de Estação de tratamento de água e| 2.926,64| Chefeda Seção de Manutenção e Zeladoria 5.268,95

esgoto
Escriturário 2.926,64| Chefe de Seção de Obras 5.268,95
Pedreiro 3.206,80| Chefe da Seção de Manutenção de Rede de Água 5.268,95

Encanador 3.206,80| Chefe da Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo| 5.268,95
Pintor 2.926,64| Chefe da Seção de Seção de Hidrometria 5.268,95

Técnico em Manutenção 2.926,64| Chefe da Seção de Controle de Contas e Cobrança| 5.268,95
Mecânico 2.926,64| Chefe da Seção de Almoxarifado 5.268,95

Técnico de Segurança do Trabalho 2.926,04| Chefeda Seção de Tesouraria, 5.268,95
Técnico em Química 2.926,64| Chefe da Seção de Licitação 5.268,95

Eletricista. 2.926,64|Chefeda Seção de Compras 5.268,95
Técnico em Eletrônica 2.926,64|Chefeda Seção de Arrecadação 5.268,95

Serralheiro 2.926,64| Chefe da Seção de Recursos Humanos e Pessoal 5.268,95
Programador de Computador 3.856,04| Assessorde Diretoria 5.526,52
Assistente Social 4.789,84| Diretor Projetos e Convênios 7.366,37
Engenheiro Civil 10.827,86| Diretor de Saneamento 7.366,37
Engenheiro Químico 10.827,86| Diretor Departamento de Finanças 7.366,37
Engenheiro Agrimensor 10.827,86| Diretor de Operação e Manutenção 7.366,37
Engenheiro de Segurança do Trabalho 10.827,86

Engenheiro Eletricista 10.827,86| Superintendente 1292243
Procurador 7.366,37
Encarregadode Setor

Material 4.038,88
Chefe de Seção
Processamento de Dados. 5.208,95

Patrimônio 5.268,95
Cadastro 5.268,95
Administração 5.268,95    

Pirassununga, 19 de dezembro de 2025.

Pedro Westphal Nunes
Superintendente

 



 

PREFEITURA MUNICIPALDE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº" /2025—

“Altera as estruturas administrativas das

Procuradorias do Município e do Serviço de
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP e dá

outras providências.”

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGASANCIONAE PROMULGAA SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art, 9º da Lei Complementarnº 141, de 28 de março de

2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.9º A Procuradoria do SAEP é a unidade administrativa
responsável pela representação judicial e extrajudicial, pela consultoria e
assessoramento jurídicos, pela apuração da certeza e liquidez dos créditos, bem
como pela inscrição e cobrança, judicial ou extrajudicial, com exclusividade, da
Dívida Ativa. Compete-lhe, ainda, a elaboração e definição de todas as políticas,
estratégias, diretrizes e objetivos da área jurídica do Serviço de Água e Esgoto de

Pirassununga.

 

Parágrafo único. Na cobrança da Dívida Ativa da Autarquia
Municipal de forma extrajudicial, inci honor: s advocatícios de 10% sobre o
valor do débito, que serão destinados aos respectivos Procuradores Autárquicos
nos termos da Lei 3.520/2007, não sendo possível a cumulação no caso de
cobrança concomitante ou sucessiva no âmbito judiciale extrajudicial.”(NR)

Art.2º O art. 24º da Lei Complementarnº 9, de 13 de setembro de

1993, passaa vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º A Procuradoria Geral do Município é a unidade
administrativa responsável pela representação judicial e extrajudicial, pela
consultoria e assessoramento jurídicos, pela apuração da certeza e liquidez dos
créditos, bem como pela inscrição e cobrança, judicial ou extrajudicial, com
exclusividade, da Dívida Ativa. Compete-lhe, ainda, a elaboração e definição de
todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos da área jurídica da
Administração Direta.

81º A Seção de Dívida Ativa passa a integrar a estrutura da
Procuradoriado Município, com a finalidade de apoiar as atividades de execuçãoda
DívidaAtiva.

  

82º Na cobrança da Dívida Ativa da Autarquia Municipal de
forma extrajudicial, incidirá honorários advocatícios de 10% sobre o valor do
débito, que serão destinados aos respectivos Procuradores do Município nos
termos da Lei nº 3.520/2007, não sendo possível a cumulação no caso de cobrança
concomitante ou sucessiva no âmbito judiciale extrajudicial.”(NR)
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Art.3º OArt. 4º da Lei nº 6.199, de 14 de setembro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Chefeda Seçãode Dívida Ativa, ocupante de função de
confiança, será nomeado mediante indicação do Procurador-Geraldo Município e

ato do Chefedo PoderExecutivo.” (NR)

Art.4º O Art. 6º da Lei nº 6.199, de 14 de setembro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º...
|-
HW - despacharcom o Procurador-Geral,quando necessário;
mM...
IV- sugerir ao Procurador-Geral medidas de caráter tributário

reclamadaspelo interesse público;
V- planejar e efetuar a cobrança amigávelda DívidaAtiva com a

Procuradoria-Geral;MI.
VII - gerenciar a emissão da Certidão de Dívida Ativa enviando à

Procuradoria-Geraldo Município para cobrança;
VIses
IX- efetuar e gerir os parcelamentos relativos aos débitos

ida Ativa com a Seçãode Tributação;

         
 inscritos em Di   

XI- efetuar o protesto da Dívida Ativa, de acordo com as

determinaçõesdo Procurador-Geral.”(NR)

Art.5º O Art. 7º da Lei nº 6.199, de 14 de setembro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
atendidaspelas seguintes dotaçõesorçamentárias:

|- da Procuradoria do Município, no que se refere ao emprego
de Chefeda Seçãode DívidaAtiva;

Il. da Secretaria Municipal de Finanças, no que se refere ao
emprego de Diretor do Departamentode Auditoria FiscalTributária.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá
suplementar, se necessário, as dotações orçamentárias previstas neste artigo”
(NR)

Art.6º A aplicação do disposto no parágrafo único do art. 9º da Lei
Complementarnº 141, de 28 de março de 2016, incluído pelo art. 1º desta Lei, bem como
do 82º do art. 24 da Lei Complementarnº 9, de 13 de setembro de 1993, incluído pelo art
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2º desta Lei, dar-se-á exclusivamente em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa a

partir do exercício financeiro de 2026.

Art. 7º Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Pirassununga, 4 de dezembro de 2025.

FERNANDO
LUBRECHE

9043407844
FERNAND

Prefeito Municipal
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SenhorPresidente,
SenhoresVereadores,
Encaminhamospara apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de Lei
Complementar,que dispõe sobre a sobre a alteraçãodas estruturasadministrativas
das Procuradoriasdo Municípioe do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-
SAEPe dá outras providências.
A medidabuscaconferirmaior racionalidadee eficiênciaao processode recuperação
de créditos públicos, diante da edição da Resolução nº 547/2024 do Conselho
Nacional de Justiça — CNJ, que autoriza a extinção de execuções fiscais de valor
inferiora R$ 10.000,00(dez mil reais), quando do ajuizamento.Considerandoque a
maior parte do estoque da Dívida Ativa do Município se enquadra em tal faixa, a
manutençãoexclusivado modelojudicial representariagrave prejuízoà arrecadação,
impondoa necessidadede fortalecimentoda via administrativa.
Nesse contexto,propõe-sea centralizaçãoda gestão da Dívida Ativa nas respectivas
Procuradorias,reafirmandosua competênciaexclusivapara representaçãojudicial e
extrajudicial,consultoriajurídica e inscrição e cobrança dos créditos. O texto ainda
disciplina a cobrança amigável e extrajudicial dos débitos, prevendo a fixação de
honoráriosadvocatíciosde 10% (dez por cento), destinadosaos Procuradores,nos
termos da Lei nº 3.520/2007,vedada a cumulaçãoem caso de cobrança judicial e
extrajudicial sucessiva ou concomitante. Trata-se de solução que preserva a
segurança jurídica, assegura justa remuneração pela atuação técnica e evita a
duplicidadede encargos.
A proposta alinha-se ao que já praticama União, os Estados e diversos Municípios
brasileiros, a exemplo de Barueri (LC nº 402/2017), Itapira (LC nº 6.192/2022) e
Araras (LC nº 218/2023),que reconhecema viabilidadeda percepçãode honorários
tambémna esferaextrajudicial.Assim, Pirassunungaacompanhatendêncialegislativa
consolidadae necessáriaapós a Resoluçãonº 547/2024do CNJ.

Realça-seque não haverá impactoimediatono erário, uma vez que a incidênciados
honoráriosextrajudiciaisdar-se-ásomenteem relaçãoaos débitos inscritosem Divida
Ativa a partir do exercício de 2026, conferindo tempo hábil de adaptação
administrativae orçamentária.
A presenteiniciativaconstitui passoessencial para modernizara cobrançada Dívida
Ativa, assegurarmaior eficiênciana recuperaçãode receitasmunicipaise harmonizar
a legislaçãolocal com a práticanacional,razão pela qual solicitamosa aprovaçãoda
presentepropositura,em regimede urgência,nos termos do art. 36 da Lei Orgânica
do Município.    Pirassununga, 4 dedezembro de 2025.

FERNANDO ce
LUBRECHET:

9043407844
FERNANDOLUBRECHET

Prefeito Municipal


